REQUERIMENTO Nº 058/2024
A MESA DIRETORA

SOLICITA INFORMAÇÕES
DISPOSITIVO REGIMENTAL: ARTIGO 202, XXI
O Vereador que este subscreve requer, ouvido o plenário na forma regimental, oficie-se ao Chefe do Executivo  para que informe as ações que estão sendo tomadas para fiscalizar o cumprimento da Lei Municipal nº 3.580, de 20 de setembro de 2017, que “Obriga os estabelecimentos públicos e privados no Município a inserir nas placas de atendimento prioritário o símbolo mundial do autismo e dá outras providências”, e quais medidas estão sendo adotadas em caso de descumprimento por parte dos estabelecimentos. 
JUSTIFICATIVA 
No uso das prerrogativas legais e exercendo a função de fiscalizador e garantidor do bem-estar da comunidade, solicito a informação acima, a fim de analisá-la e informar à população. A referida Lei que obriga estabelecimentos públicos e privados no município a inserir o símbolo mundial do autismo nas placas de atendimento prioritário é um passo significativo em direção à inclusão e ao respeito às necessidades das pessoas autistas. Essa medida visa garantir que indivíduos com autismo e suas famílias tenham acesso facilitado aos serviços, promovendo um ambiente mais acolhedor e sensível às suas particularidades, portanto a falta de cumprimento por parte dos estabelecimentos afeta diretamente esse público 
Sala das Sessões, 19 de setembro de 2024
Nelinho Ribeiro

Vereador 
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